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ANEXO II - CARTA DE ANUÊNCIA E DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Este termo deve ser preenchido e assinado digitalmente pelas instituições parceiras envolvidas na proposta do projeto, atestando a anuência e o compromisso institucional com a execução do projeto no âmbito da Chamada Pública Itaipu Parquetec. Preencher uma ficha por projeto submetido.

Título do projeto:  
Coordenador: (NOME)
Instituição proponente: (NOME)
Instituição(ões) parceira(s): (NOMES)
Supervisor pelo Itaipu Parquetec:

A (instituição proponente) ....................................................................................., a(s) instituições parceiras(s) acima identificada(s), declaram que concordam com os termos da “Chamada Pública Itaipu Parquetec” publicada pelo Itaipu Parquetec para apoiar projetos cooperativos de PD&I.
Esta declaração e a apresentação de projeto devem ser consideradas como comprometimento de que serão fornecidas as garantias necessárias à adequada execução do projeto proposto e que os recursos repassados pelo Itaipu Parquetec para este fim, bem como as contrapartidas das instituições parceiras serão objeto de relatório de prestação de contas parcial e final.

	Orçamento do Projeto

	Valor solicitado ao Itaipu Parquetec
	R$

	Contrapartida da instituição parceira
	R$

	Contrapartida da(s) outra(s) instituição parceira(s)
	R$

	Total do projeto
	R$



Reitor da instituição proponente (ou responsável legal)		Coordenador do projeto 

Responsável da instituição parceira 01                          Responsável da instituição parceira 02
____________________________
Supervisor pelo Itaipu Parquetec
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